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 AUTO DE INFRAÇÃO. OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. DESCUMPRIMENTO. INFRAÇÃO.
 Constitui infração deixar a empresa de arrecadar, mediante desconto das remunerações, as contribuições dos segurados empregados e contribuintes individuais.
 CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SEGURADOS CONTRIBUINTES INDIVIDUAIS. INCIDÊNCIA.
 A empresa deve arrecadar as contribuições dos segurados contribuintes individuais a seu serviço, mediante desconto na remuneração, e recolher os valores aos cofres públicos.
 CORRESPONSABILIDADE DOS REPRESENTANTES LEGAIS.
 Com a revogação do artigo 13 da Lei 8.620/93 pelo artigo 79, inciso VII da Lei 11.941/09, o �Relatório de Representantes Legais - REPLEG� tem a finalidade de apenas identificar os representantes legais da empresa e respectivo período de gestão sem, por si só, atribuir-lhes responsabilidade solidária ou subsidiária pelo crédito constituído.
 Recurso Voluntário Negado.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso voluntário.
 
 
 Julio Cesar Vieira Gomes - Presidente
 
 
 Ronaldo de Lima Macedo - Relator
 
 Participaram do presente julgamento os conselheiros: Julio Cesar Vieira Gomes, Carlos Henrique de Oliveira, Lourenço Ferreira do Prado, Ronaldo de Lima Macedo, Nereu Miguel Ribeiro Domingues e Thiago Taborda Simões.
 
  Trata-se de auto de infração lavrado pelo descumprimento da obrigação tributária acessória prevista no art. 30, inciso I, alínea �a�, da Lei 8.212/1991 e no art. 4° da Lei 10.666/2003, combinados com o art. 216, inciso I e alínea �a�, do Regulamento da Previdência Social (RPS), aprovado pelo Decreto 3.048/1999, que consiste em deixar a empresa de arrecadar, mediante desconto das remunerações, as contribuições dos segurados empregados e trabalhadores avulsos e do contribuinte individual a seu serviço, para as competências 01/2001 a 07/2004.
Segundo o Relatório Fiscal da Infração (fls. 06/07), o sujeito passivo elaborou e apresentou as Guias de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social (GFIP) sem conter os valores totais pagos aos segurados contribuintes individuais cooperados (categoria 17), conforme consta na contabilidade conta 2.1.5.0001=Cooperados (prólabore), Livro Diário n. 03, registrado na JUCESP sob número 146814 em 31/05/2006, conseqüentemente, deixou de arrecadar, mediante desconto dessas remunerações, as contribuições dos segurados.
O Relatório Fiscal da Aplicação da Multa (fls. 08/09) informa que foi aplicada a multa no valor de R$1.431,79 (mil quatrocentos e trinta e um reais e setenta e nove centavos), em conformidade com os artigos 92 e 102, da Lei 8.212/1991; art. 283, inciso I e alínea �g�, e art. 373 do Regulamento da Previdência Social (RPS), aprovado pelo Decreto 3.048/1999. Os valores foram atualizados pela Portaria MPS/MF nº 333, de 29/06/2010.
A ciência do lançamento fiscal ao sujeito passivo deu-se em 12/07/2010 (fl.01).
A autuada apresentou impugnação tempestiva (fls. 32/45), alegando, em síntese, que:
Da não incidência de contribuição previdenciária sobre sobras distribuídas aos cooperados. A remuneração é o valor obtido pelo trabalhador como retribuição de seu trabalho. No caso do cooperado é a quantia a ele paga pela consecução de seus serviços.Tal definição é ratificada pelo artigo 285 da Instrução Normativa MPS/SRP n° 03, de 14 de julho de 2.005, vigente a época dos fatos geradores. Ocorre, porém, que o enunciado prescritivo veiculado pelo artigo 287 da mesma Instrução Normativa, amplia a base de cálculo da contribuição devida pelo contribuinte individual, abrangendo valores alheios a remuneração do cooperado. O artigo 287, inciso II, in tine, da Instrução Normativa MPS/SRP n° 03, de 14 de julho de 2.005 (vigente época dos fatos geradores), determina que a base de cálculo da contribuição devida pelo contribuinte individual, sócio de cooperativa, é composta, inclusive, por todos os resultados distribuídos aos cooperados, desde que decorrentes de suas atividades laborativas. Assim, Todos os "resultados" obtidos das sociedades cooperativas são denominados "sobras�. Para que se entenda a correta definição de "sobras" deve-se compreender dois princípios intimamente ligados, que informam a atividade cooperativista: o preceito da "dupla qualidade" e a proibição de obtenção de lucros, sobre os atos cooperativos (arts. 3º e 4º da Lei nº 5.764/71);
Dos Fatos. Não desrespeitou a legislação ao entregar apenas os documentos declaratórios com as informações das contribuições previdenciárias sobre os valores repassados aos cooperados a titulo de remuneração, sem incluir os valores distribuídos a titulo de sobras. Portanto, não desrespeitou a legislação em vigor ao deixar de arrecadar as contribuições previdenciárias sobre as Sobras. Portanto, a multa aplicada no caso em tela é totalmente descabida, devendo o crédito tributário ser extinto nos termos supra;
Da ausência de responsabilidade das pessoas citadas no Relatório de Vínculo. A responsabilidade seja ela solidária ou subsidiária, imputada aos sócios só ocorrem em alguns casos restritos, previstos nos arts. 134 e 135, ambos do Código Tributário Nacional. Salienta, que no presente caso, quando se analisa a possibilidade de se enquadrar os sócios como responsáveis tributários deve-se observar, atentamente, a hipótese remetida no inciso VII do art.134 do CTN. Portanto, os sócios da sociedade de pessoas, se responsabilizam nos atos que intervierem ou se omitirem, o que não ficou demonstrado, gerando uma insubsistência na infração. Quando se analisa o caput do artigo 135 do Código Tributário Nacional, percebe-se que o referido dispositivo legal remete-se em casos em que há atos praticados com excesso de poderes ou infrações de lei, contrato social ou estatutos;
DO PEDIDO. Diante do exposto, requer seja recebida e provida a presente impugnação, com reconhecimento da nulidade do auto. Requer, ainda, a exclusão de quaisquer responsabilidade dos sócios e contadores elencados no relatório de vínculos. Por fim, solicita que todas as publicações sejam realizadas em nome de Alvaro Trevisioli, inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, Secção São Paulo, sob o n° 108.491, com escritório na Avenida Paulista n° 352, conjunto 55, Bairro Bela Vista, na Capital do Estado de São Paulo, Cep: 01310905.
A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento (DRJ) em São Paulo/SP1 � por meio do Acórdão 16-36.163 da 14a Turma da DRJ/SP1 (fls. 91/100) � considerou o lançamento fiscal procedente em sua totalidade, eis que ele foi lavrado com pleno embasamento legal e observância às normas vigentes, não tendo a Defendente apresentado elementos ou fatos que pudessem ilidir a sua lavratura.
A Notificada apresentou recurso, manifestando seu inconformismo pela obrigatoriedade do recolhimento dos valores lançados no auto de infração e no mais efetua as alegações da peça de impugnação.
A Delegacia da Receita Federal do Brasil (DRF) em São Paulo/SP informa que o recurso interposto é tempestivo e encaminha os autos ao Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF) para processamento e julgamento. 
É o relatório.

 Conselheiro Ronaldo de Lima Macedo, Relator
Recurso tempestivo. Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso interposto.
A Recorrente manifesta inconformismo a respeito do relatório dos corresponsáveis, pois entende que estaria sendo imputada responsabilidade aos sócios da empresa.
Quanto à essa alegação da indevida responsabilização dos sócios (diretores), cabe esclarecer que os corresponsáveis mencionados pela fiscalização não figuram no polo passivo do presente lançamento fiscal.
A relação de corresponsáveis anexada pela fiscalização tem como finalidades identificar as pessoas que poderiam ser responsabilizadas na esfera judicial, caso fosse constatada a prática de atos com infração de leis ou estatuto, conforme determina o Código Tributário Nacional e permitir que se cumpra o estabelecido no art. 2º, inciso I, § 5º, da Lei 6.830/1980, que dispõe:
Art. 2º. Constitui Dívida Ativa da Fazenda Pública aquela definida como tributária ou não-tributária na Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, com as alterações posteriores, que estatui normas gerais de Direito Financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal.
(...)
§ 5º O Termo de Inscrição de Dívida Ativa deverá conter:
I - o nome do devedor, dos co-responsáveis e sempre que conhecido, o domicílio ou residência de um e de outros (g.n.);
Além disso, verifica-se que o artigo 79, inciso VII, da Lei 11.941/2009 revogou o artigo 13 da Lei 8.620/1993. Com isso, após essa revogação do artigo 13, o denominado �Relatório de Representantes Legais - REPLEG� (fls. 87/88), acompanhado do Relatório de Vínculos, não pode mais ostentar em seu título qualquer expressão que venha mesma a apenas insinuar uma corresponsabilidade das pessoas nela relacionadas. Segue transcrição:
Lei 8.620/1993:
Art. 13. O titular da firma individual e os sócios das empresas por cotas de responsabilidade limitada respondem solidariamente, com seus bens pessoais, pelos débitos junto à seguridade social.
Parágrafo único. Os acionistas controladores, os administradores, os gerentes e os diretores respondem solidariamente e subsidiariamente, com seus bens pessoais, quanto ao inadimplemento das obrigações para com a seguridade social, por dolo ou culpa.
A relação de �Representantes Legais - REPLEG� apenas identifica os sócios e diretores da empresa e respectivo período de gestão sem, por si só, atribuir-lhes responsabilidade solidária ou subsidiária pelo crédito constituído. Não é conseqüência do aludido documento que os referidos representantes legais passem a constar no polo passivo da obrigação tributária.
O Relatório �REPLEG� serve apenas como subsídio à Procuradoria da Fazenda Nacional (PFN), caso haja necessidade de execução judicial do crédito previdenciário, e sendo verificada a ocorrência das hipóteses legais para a responsabilização tributária prevista no Código Tributário Nacional (CTN). Assim, tem-se que a indicação dos representantes legais é mero subsídio para, se necessário e cabível, o crédito previdenciário ser exigido dos administradores exclusiva, solidária ou subsidiariamente com o contribuinte.
No entanto, nem por isso os representantes legais não devam constar em relação preparada pelo Fisco. É da analise dos contratos sociais e estatuto que são identificados os sócios e diretores da empresa, dessa relação a PFN poderá indicar eventuais corresponsáveis pelo crédito, conforme dispõe em especial o artigo 135 da Lei 5.172/1966 (Código Tributário Nacional - CTN):
Art. 135. São pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos:
I - as pessoas referidas no artigo anterior;
II - os mandatários, prepostos e empregados;
III - os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado.
Portanto, não acato essa preliminar, eis que a finalidade do �Relatório de Representantes Legais - REPLEG� é apenas identificar os sócios e diretores da empresa, com seu respectivo período de gestão.
A Recorrente alega que o procedimento de auditoria fiscal não cumpriu a legislação de regência para a constituição do lançamento fiscal.
Tal alegação é infundada, eis que o Fisco cumpriu a legislação de regência, ensejando o lançamento de ofício em decorrência da Recorrente ter incorrido no descumprimento de obrigação tributária acessória.
Verifica-se que a Recorrente, para as competências 01/2005 a 12/2005, deixou de arrecadar as contribuições previdenciárias dos segurados contribuintes individuais, mediante desconto de suas remunerações, devidamente delineadas no Relatório Fiscal, eis que não realizou o desconto sobre os valores totais pagos aos segurados cooperados (categoria 17), conforme foi contabilizado na conta 2.1.5.0001=Cooperados (prólabore), Livro Diário n. 03, registrado na JUCESP sob número 146814 em 31/05/2006. Essas remunerações correspondem a base de cálculo dos valores apurados no auto de infração principal (NFLD 37.259.952-4, processo 19515.002037/2010-81).
Com essa conduta a Recorrente incorreu na infração prevista no art. 30, inciso I, alínea �a�, da Lei 8.212/1991 e no art. 4° da Lei 10.666/2003, transcritos abaixo:
Lei 8.212/1991 � Lei de Custeio da Previdência Social (LCPS):
Art. 30. A arrecadação e o recolhimento das contribuições ou de outras importâncias devidas à Seguridade Social obedecem às seguintes normas: (Redação dada pela Lei n° 8.620, de 5.1.93)
I - a empresa é obrigada a:
a) arrecadar as contribuições dos segurados empregados e trabalhadores avulsos a seu serviço, descontando-as da respectiva remuneração;
.........................................................................................................
Lei 10.666/2003:
Art. 4º Fica a empresa obrigada a arrecadar a contribuição do segurado contribuinte individual a seu serviço, descontando-a da respectiva remuneração, e a recolher o valor arrecadado juntamente com a contribuição a seu cargo até o dia 20 (vinte) do mês seguinte ao da competência, ou até o dia útil imediatamente anterior se não houver expediente bancário naquele dia. (Redação dada pela Lei nº 11.933, de 2009)
Esse art. 30, inciso I e alínea �a�, da Lei 8.212/1991, assim como o art. 4° da Lei 10.666/2003, são claros quanto à obrigação acessória da empresa e o Regulamento da Previdência Social (RPS), aprovado pelo Decreto 3.048/1999, complementa, delineando a forma que deve ser observada para o cumprimento do dispositivo legal, conforme dispõe em seu art. 216, inciso I e alínea �a�:
DA ARRECADAÇÃO E RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES (Regulamento da Previdência Social - RPS, aprovado pelo Decreto 3.048/1999)
Art. 216. A arrecadação e o recolhimento das contribuições e de outras importâncias devidas à seguridade social, observado o que a respeito dispuserem o Instituto Nacional do Seguro Social e a Secretaria da Receita Federal, obedecem às seguintes normas gerais:
I - a empresa é obrigada a:
a) arrecadar a contribuição do segurado empregado, do trabalhador avulso e do contribuinte individual a seu serviço, descontando-a da respectiva remuneração; (Redação dada pelo Decreto nº 4.729, de 9/06/2003) (g.n.)
Nos termos do arcabouço jurídico-previdenciário acima delineado, percebe-se, então, que a Recorrente � ao deixar de arrecadar, mediante desconto das remunerações, as contribuições dos segurados contribuintes individuais cooperados (categoria 17) � incorreu na infração disposta no art. 30, inciso I, alínea �a�, da Lei 8.212/1991 e no art. 4° da Lei 10.666/2003, combinados com o art. 216, inciso I e alínea �a�, do Regulamento da Previdência Social (RPS), aprovado pelo Decreto 3.048/1999.
Portanto, o procedimento utilizado pela auditoria fiscal para a aplicação da multa foi devidamente consubstanciado na legislação vigente à época da lavratura do auto de infração. Ademais, não verificamos a existência de qualquer fato novo que possa ensejar a revisão do lançamento em questão nas alegações registradas na peça recursal da Recorrente.
Dentro desse contexto fático, depreende-se do art. 113 do CTN que a obrigação tributária é principal ou acessória e pela natureza instrumental da obrigação acessória, ela não necessariamente está ligada a uma obrigação principal e decorre de cada circunstância fática praticada pela Recorrente, que será verificada no procedimento de Auditoria Fiscal. Em face de sua inobservância, há a imposição de sanção específica disposta na legislação nos termos do art. 115 também do CTN.
Código Tributário Nacional (CTN) � Lei 5.172/1966:
Art. 113. A obrigação tributária é principal ou acessória.
§ 1º. A obrigação principal surge com a ocorrência do fato gerador, tem por objeto o pagamento de tributo ou penalidade pecuniária e extingue-se juntamente com o crédito dela decorrente.
§ 2º. A obrigação acessória decorre da legislação tributária e tem por objeto as prestações, positivas ou negativas, nela previstas no interesse da arrecadação ou da fiscalização dos tributos.
§ 3º. A obrigação acessória, pelo simples fato da sua inobservância, converte-se em obrigação principal relativamente à penalidade pecuniária.
(...)
Art. 115. Fato gerador da obrigação acessória é qualquer situação que, na forma da legislação aplicável, impõe a prática ou a abstenção de ato que não configure obrigação principal.(g.n.)
As obrigações acessórias são estabelecidas no interesse da arrecadação e da fiscalização de tributos, de forma que visam facilitar a apuração dos tributos devidos. Elas, independente do prejuízo ou não causado ao erário, devem ser cumpridas no prazo e forma fixados na legislação.
A Recorrente ainda alega que não deveria haver a aplicação da alíquota de 11% sobre os valores pagos ou creditados aos contribuintes individuais (cooperados), pois tais valores são excedentes referentes aos recursos disponibilizados pelos cooperados às cooperativas, que não foram utilizados pela sociedade e que devem ser devolvidos aos associados, designados de �sobras de valores�.
Inicialmente cumpre esclarecer que a Recorrente, na qualidade de cooperativa, é equiparada à empresa para fins tributário-previdenciário, nos termos do parágrafo único do art. 15 da Lei 8.212/1991.
Lei 8.212/1991 � Lei de Custeio da Previdência Social:
Art. 15. Considera-se:
I - empresa � a firma individual ou sociedade que assume o risco de atividade econômica urbana ou rural, com fins lucrativos ou não, bem como os órgãos e entidades da administração pública direta, indireta e fundacional;
(...)
Parágrafo único. Equipara-se a empresa, para os efeitos desta Lei, o contribuinte individual em relação a segurado que lhe presta serviço, bem como a cooperativa, a associação ou entidade de qualquer natureza ou finalidade, a missão diplomática e a repartição consular de carreira estrangeiras. (Redação dada pela Lei 9.876, de 26/11/99) (g.n.)
Constata-se que a Recorrente enquadra-se como cooperativa de trabalho (categoria 17), prestando serviço a outras empresas. Com isso, a Recorrente funciona como mera agenciadora das atividades dos cooperados, mantendo a sua condição de contribuintes individuais. Logo, a Recorrente está obrigada a descontar onze por cento (11%) do valor da quota distribuída ao cooperado por serviços por ele prestados por seu intermédio, mediante desconto da remuneração paga, devida ou creditada a este segurado, e recolher o produto arrecadado juntamente com a contribuição a seu cargo.
A Recorrente, na qualidade de cooperativa de trabalho, sujeita-se ao cumprimento das normas previdenciárias, sendo seus associados considerados segurados obrigatórios da previdência social na categoria de contribuinte individual (associado eleito para cargo de direção da cooperativa), nos moldes da regra estampada no art. 12, V, f, da Lei 8.212/91 c/c o art. 4º, §§ 1º e 2º, da Lei 10.666/2003.
Lei 8.212/1991:
Art. 12. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: (...)
V - como contribuinte individual: (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/99) (...)
f) o titular de firma individual urbana ou rural, o diretor não empregado e o membro de conselho de administração de sociedade anônima, o sócio solidário, o sócio de indústria, o sócio gerente e o sócio cotista que recebam remuneração decorrente de seu trabalho em empresa urbana ou rural, e o associado eleito para cargo de direção em cooperativa, (g.n.)
.........................................................................................................
Lei 10.666/2003:
(...)
§ 1º As cooperativas de trabalho arrecadarão a contribuição social dos seus associados como contribuinte individual e recolherão o valor arrecadado até o dia 20 (vinte) do mês subseqüente ao de competência a que se referir, ou até o dia útil imediatamente anterior se não houver expediente bancário naquele dia. (Nova redação dada pela Lei nº 11.933, de 28/04/2009)
§ 2º A cooperativa de trabalho e a pessoa jurídica são obrigadas a efetuar a inscrição no Instituto Nacional do Seguro Social INSS dos seus cooperados e contratados, respectivamente, como contribuintes individuais, se ainda não inscritos.
Dentro desse contexto e com relação ao entendimento da aplicação da alíquota de 11%, esclareço que � a partir da competência 04/2003, conforme art. 4o da Lei 10.666/2003 � o contribuinte individual prestador de serviços à pessoa jurídica, que é o caso sub examine, deixou de ser responsável tributário pelo recolhimento da sua contribuição previdenciária, que passou a ser de responsabilidade da pessoa tomadora do serviço (a Recorrente), à razão de 11% sobre o salário de contribuição, e não mais alíquota de 20%.
Lei 10.666/2003:
Art. 4o. Fica a empresa obrigada a arrecadar a contribuição do segurado contribuinte individual a seu serviço, descontando-a da respectiva remuneração, e a recolher o valor arrecadado juntamente com a contribuição a seu cargo até o dia 20 (vinte) do mês seguinte ao da competência, ou até o dia útil imediatamente anterior se não houver expediente bancário naquele dia. (Redação dada pela Lei nº 11.933, de 2009). (Produção de efeitos).
Da leitura da regra acima estabelecida, apenas quando o tomador do serviço for empresa, que é o caso do presente processo, o segurado contribuintes individual gozará da presunção absoluta de recolhimento das suas contribuições, não admitindo prova em contrário (Cf. VELLOSO, Andrei Pitten; ROCHA, Daniel Machado da; BALTAZAR JÚNIOR, José Paulo. Comentários à lei do custeio da seguridade social, p. 264), tal qual o segurado empregado e trabalhador avulso, devendo a pessoa jurídica, que é a Recorrente, responder exclusivamente pelo pagamento dos valores, caso não os tenham retidos ou não os repassados ao Fisco, na forma do art. 33 da Lei 8.212/1991, in verbis:
Art. 33. (...)
§ 5º O desconto de contribuição e de consignação legalmente autorizadas sempre se presume feito oportuna e regularmente pela empresa a isso obrigada, não lhe sendo lícito alegar omissão para se eximir do recolhimento, ficando diretamente responsável pela importância que deixou de receber ou arrecadou em desacordo com o disposto nesta Lei. (grifamos)
Percebe-se, então, que os segurados contribuintes individuais que prestam serviços à empresa não sofrerão prejuízo na concessão dos benefícios previdenciários, mesmo que não tenham sido descontadas as contribuições previdenciárias, bastando aos segurados comprovar o vínculo laboral e o valor da remuneração percebida. Nesse linha de raciocínio, prevê o Enunciado no 18 de Súmula do Conselho de Recursos da Previdência Social: �Não se indefere benefício sob fundamento de falta de recolhimento de contribuição previdenciária quando esta obrigação for devida pelo empregador�.
No mesmo caminho da aplicação da alíquota de 11% para a empresa que contrata segurados contribuintes individuais, bem como a presunção dos seus recolhimentos, prevê o art. 216, §§ 5o e 26, do Regulamento da Previdência Social (RPS), aprovado pelo Decreto 3.028/1999, transcritos abaixo:
Art. 216. A arrecadação e o recolhimento das contribuições e de outras importâncias devidas à seguridade social, observado o que a respeito dispuserem o Instituto Nacional do Seguro Social e a Secretaria da Receita Federal, obedecem às seguintes normas gerais: (...)
§ 5º O desconto da contribuição e da consignação legalmente determinado sempre se presumirá feito, oportuna e regularmente, pela empresa, pelo empregador doméstico, pelo adquirente, consignatário e cooperativa a isso obrigados, não lhes sendo lícito alegarem qualquer omissão para se eximirem do recolhimento, ficando os mesmos diretamente responsáveis pelas importâncias que deixarem de descontar ou tiverem descontado em desacordo com este Regulamento.
(...)
§ 26. A alíquota de contribuição a ser descontada pela empresa da remuneração paga, devida ou creditada ao contribuinte individual a seu serviço, observado o limite máximo do salário-de-contribuição, é de onze por cento no caso das empresas em geral e de vinte por cento quando se tratar de entidade beneficente de assistência social isenta das contribuições sociais patronais. (Incluído pelo Decreto nº 4.729, de 9/06/2003)
Com isso, não acato a alegação da Recorrente, uma vez que a aplicação da alíquota de 11% sobre os valores pagos ou creditados aos segurados contribuintes individuais (cooperados) está em conformidade com a legislação previdenciária retromencionada.
Por fim, pela apreciação do processo e das alegações da Recorrente, não encontramos motivos para decretar a nulidade nem a modificação do lançamento ou da decisão de primeira instância, eis que o lançamento fiscal e a decisão encontram-se revestidos das formalidades legais, tendo sido lavrados de acordo com o arcabouço jurídico-tributário vigente à época da sua lavratura.
CONCLUSÃO:
Voto no sentido de CONHECER do recurso, rejeitar as preliminares e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos do voto.

Ronaldo de Lima Macedo.
 
 




 

  2 

 

Acordam  os  membros  do  colegiado,  por  unanimidade  de  votos,  em  negar 
provimento ao recurso voluntário. 

 

 

Julio Cesar Vieira Gomes ­ Presidente 

 

 

Ronaldo de Lima Macedo ­ Relator 

 

Participaram  do  presente  julgamento  os  conselheiros:  Julio  Cesar  Vieira 
Gomes, Carlos Henrique de Oliveira, Lourenço Ferreira do Prado, Ronaldo de Lima Macedo, 
Nereu Miguel Ribeiro Domingues e Thiago Taborda Simões. 
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Relatório 

Trata­se  de  auto  de  infração  lavrado  pelo  descumprimento  da  obrigação 
tributária acessória prevista no art. 30, inciso I, alínea “a”, da Lei 8.212/1991 e no art. 4° da Lei 
10.666/2003, combinados com o art. 216, inciso I e alínea “a”, do Regulamento da Previdência 
Social  (RPS),  aprovado  pelo  Decreto  3.048/1999,  que  consiste  em  deixar  a  empresa  de 
arrecadar, mediante desconto das remunerações, as contribuições dos segurados empregados e 
trabalhadores avulsos e do contribuinte individual a seu serviço, para as competências 01/2001 
a 07/2004. 

Segundo  o  Relatório  Fiscal  da  Infração  (fls.  06/07),  o  sujeito  passivo 
elaborou e apresentou as Guias de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social 
(GFIP) sem conter os valores totais pagos aos segurados contribuintes individuais cooperados 
(categoria  17),  conforme  consta  na  contabilidade  conta  2.1.5.0001=Cooperados  (prólabore), 
Livro  Diário  n.  03,  registrado  na  JUCESP  sob  número  146814  em  31/05/2006, 
conseqüentemente,  deixou  de  arrecadar,  mediante  desconto  dessas  remunerações,  as 
contribuições dos segurados. 

O  Relatório  Fiscal  da  Aplicação  da  Multa  (fls.  08/09)  informa  que  foi 
aplicada a multa no valor de R$1.431,79 (mil quatrocentos e trinta e um reais e setenta e nove 
centavos),  em conformidade com os artigos 92 e 102, da Lei 8.212/1991; art. 283,  inciso  I e 
alínea  “g”,  e  art.  373  do Regulamento  da  Previdência  Social  (RPS),  aprovado  pelo Decreto 
3.048/1999. Os valores foram atualizados pela Portaria MPS/MF nº 333, de 29/06/2010. 

A  ciência  do  lançamento  fiscal  ao  sujeito  passivo  deu­se  em  12/07/2010 
(fl.01). 

A  autuada  apresentou  impugnação  tempestiva  (fls.  32/45),  alegando,  em 
síntese, que: 

1.  Da  não  incidência  de  contribuição  previdenciária  sobre  sobras 
distribuídas  aos  cooperados. A  remuneração  é  o  valor  obtido  pelo 
trabalhador como retribuição de seu trabalho. No caso do cooperado é 
a quantia a ele paga pela consecução de seus serviços.Tal definição é 
ratificada pelo artigo 285 da Instrução Normativa MPS/SRP n° 03, de 
14  de  julho  de  2.005,  vigente  a  época  dos  fatos  geradores.  Ocorre, 
porém,  que  o  enunciado  prescritivo  veiculado  pelo  artigo  287  da 
mesma Instrução Normativa, amplia a base de cálculo da contribuição 
devida  pelo  contribuinte  individual,  abrangendo  valores  alheios  a 
remuneração  do  cooperado.  O  artigo  287,  inciso  II,  in  tine,  da 
Instrução  Normativa  MPS/SRP  n°  03,  de  14  de  julho  de  2.005 
(vigente época dos fatos geradores), determina que a base de cálculo 
da  contribuição  devida  pelo  contribuinte  individual,  sócio  de 
cooperativa,  é  composta,  inclusive,  por  todos  os  resultados 
distribuídos aos cooperados, desde que decorrentes de suas atividades 
laborativas.  Assim,  Todos  os  "resultados"  obtidos  das  sociedades 
cooperativas são denominados "sobras”. Para que se entenda a correta 
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definição  de  "sobras"  deve­se  compreender  dois  princípios 
intimamente  ligados,  que  informam  a  atividade  cooperativista:  o 
preceito  da  "dupla  qualidade"  e  a  proibição  de  obtenção  de  lucros, 
sobre os atos cooperativos (arts. 3º e 4º da Lei nº 5.764/71); 

2.  Dos  Fatos.  Não  desrespeitou  a  legislação  ao  entregar  apenas  os 
documentos  declaratórios  com  as  informações  das  contribuições 
previdenciárias sobre os valores repassados aos cooperados a titulo de 
remuneração,  sem  incluir  os  valores  distribuídos  a  titulo  de  sobras. 
Portanto,  não  desrespeitou  a  legislação  em  vigor  ao  deixar  de 
arrecadar as contribuições previdenciárias sobre as Sobras. Portanto, a 
multa  aplicada  no  caso  em  tela  é  totalmente  descabida,  devendo  o 
crédito tributário ser extinto nos termos supra; 

3.  Da ausência de responsabilidade das pessoas citadas no Relatório 
de  Vínculo.  A  responsabilidade  seja  ela  solidária  ou  subsidiária, 
imputada aos  sócios  só ocorrem  em alguns  casos  restritos,  previstos 
nos arts. 134 e 135, ambos do Código Tributário Nacional. Salienta, 
que  no  presente  caso,  quando  se  analisa  a  possibilidade  de  se 
enquadrar os  sócios  como  responsáveis  tributários deve­se observar, 
atentamente,  a  hipótese  remetida  no  inciso VII  do  art.134  do CTN. 
Portanto,  os  sócios da  sociedade de pessoas,  se  responsabilizam nos 
atos  que  intervierem  ou  se  omitirem,  o  que  não  ficou  demonstrado, 
gerando uma insubsistência na infração. Quando se analisa o caput do 
artigo 135 do Código Tributário Nacional, percebe­se que o referido 
dispositivo  legal  remete­se em casos em que há atos praticados com 
excesso de poderes ou infrações de lei, contrato social ou estatutos; 

4.  DO PEDIDO.  Diante  do  exposto,  requer  seja  recebida  e  provida  a 
presente  impugnação,  com  reconhecimento  da  nulidade  do  auto. 
Requer, ainda, a exclusão de quaisquer responsabilidade dos sócios e 
contadores  elencados  no  relatório  de  vínculos.  Por  fim,  solicita  que 
todas as publicações sejam realizadas em nome de Alvaro Trevisioli, 
inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, Secção São Paulo, sob o 
n° 108.491, com escritório na Avenida Paulista n° 352, conjunto 55, 
Bairro Bela Vista, na Capital do Estado de São Paulo, Cep: 01310905. 

A  Delegacia  da  Receita  Federal  do  Brasil  de  Julgamento  (DRJ)  em  São 
Paulo/SP1  –  por  meio  do  Acórdão  16­36.163  da  14a  Turma  da  DRJ/SP1  (fls.  91/100)  – 
considerou o lançamento fiscal procedente em sua totalidade, eis que ele foi lavrado com pleno 
embasamento  legal  e  observância  às  normas  vigentes,  não  tendo  a  Defendente  apresentado 
elementos ou fatos que pudessem ilidir a sua lavratura. 

A  Notificada  apresentou  recurso,  manifestando  seu  inconformismo  pela 
obrigatoriedade do recolhimento dos valores lançados no auto de infração e no mais efetua as 
alegações da peça de impugnação. 

A Delegacia da Receita Federal  do Brasil  (DRF) em São Paulo/SP  informa 
que  o  recurso  interposto  é  tempestivo  e  encaminha  os  autos  ao Conselho Administrativo  de 
Recursos Fiscais (CARF) para processamento e julgamento.  

É o relatório. 
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Voto            

Conselheiro Ronaldo de Lima Macedo, Relator 

Recurso  tempestivo.  Presentes  os  pressupostos  de  admissibilidade,  conheço 
do recurso interposto. 

A  Recorrente  manifesta  inconformismo  a  respeito  do  relatório  dos 
corresponsáveis, pois entende que estaria sendo imputada responsabilidade aos sócios da 
empresa. 

Quanto à essa alegação da indevida responsabilização dos sócios (diretores), 
cabe  esclarecer  que  os  corresponsáveis  mencionados  pela  fiscalização  não  figuram  no  polo 
passivo do presente lançamento fiscal. 

A relação de corresponsáveis anexada pela fiscalização tem como finalidades 
identificar  as  pessoas  que  poderiam  ser  responsabilizadas  na  esfera  judicial,  caso  fosse 
constatada  a  prática  de  atos  com  infração  de  leis  ou  estatuto,  conforme  determina  o Código 
Tributário Nacional e permitir que se cumpra o estabelecido no art. 2º,  inciso  I, § 5º, da Lei 
6.830/1980, que dispõe: 

Art.  2º.  Constitui  Dívida  Ativa  da  Fazenda  Pública  aquela 
definida como tributária ou não­tributária na Lei nº 4.320, de 17 
de  março  de  1964,  com  as  alterações  posteriores,  que  estatui 
normas gerais de Direito Financeiro para elaboração e controle 
dos  orçamentos  e  balanços  da  União,  dos  Estados,  dos 
Municípios e do Distrito Federal. 

(...) 

§ 5º O Termo de Inscrição de Dívida Ativa deverá conter: 

I  ­  o  nome  do  devedor,  dos  co­responsáveis  e  sempre  que 
conhecido, o domicílio ou residência de um e de outros (g.n.); 

Além  disso,  verifica­se  que  o  artigo  79,  inciso  VII,  da  Lei  11.941/2009 
revogou  o  artigo  13  da  Lei  8.620/1993.  Com  isso,  após  essa  revogação  do  artigo  13,  o 
denominado  “Relatório  de Representantes  Legais  ­  REPLEG”  (fls.  87/88),  acompanhado  do 
Relatório  de Vínculos,  não  pode mais  ostentar  em  seu  título  qualquer  expressão  que  venha 
mesma  a  apenas  insinuar  uma  corresponsabilidade  das  pessoas  nela  relacionadas.  Segue 
transcrição: 

Lei 8.620/1993: 

Art.  13. O  titular da  firma  individual e os  sócios das  empresas 
por  cotas  de  responsabilidade  limitada  respondem 
solidariamente,  com  seus  bens  pessoais,  pelos  débitos  junto  à 
seguridade social. 
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Parágrafo  único.  Os  acionistas  controladores,  os 
administradores,  os  gerentes  e  os  diretores  respondem 
solidariamente  e  subsidiariamente,  com  seus  bens  pessoais, 
quanto  ao  inadimplemento  das  obrigações  para  com  a 
seguridade social, por dolo ou culpa. 

A relação de “Representantes Legais ­ REPLEG” apenas identifica os sócios 
e  diretores  da  empresa  e  respectivo  período  de  gestão  sem,  por  si  só,  atribuir­lhes 
responsabilidade  solidária  ou  subsidiária  pelo  crédito  constituído.  Não  é  conseqüência  do 
aludido documento que os referidos representantes legais passem a constar no polo passivo da 
obrigação tributária. 

O  Relatório  “REPLEG”  serve  apenas  como  subsídio  à  Procuradoria  da 
Fazenda Nacional (PFN), caso haja necessidade de execução judicial do crédito previdenciário, 
e sendo verificada a ocorrência das hipóteses legais para a responsabilização tributária prevista 
no Código Tributário Nacional (CTN). Assim, tem­se que a indicação dos representantes legais 
é  mero  subsídio  para,  se  necessário  e  cabível,  o  crédito  previdenciário  ser  exigido  dos 
administradores exclusiva, solidária ou subsidiariamente com o contribuinte. 

No  entanto,  nem  por  isso  os  representantes  legais  não  devam  constar  em 
relação preparada pelo Fisco. É da analise dos contratos sociais e estatuto que são identificados 
os sócios e diretores da empresa, dessa relação a PFN poderá indicar eventuais corresponsáveis 
pelo crédito, conforme dispõe em especial o artigo 135 da Lei 5.172/1966 (Código Tributário 
Nacional ­ CTN): 

Art.  135.  São  pessoalmente  responsáveis  pelos  créditos 
correspondentes  a  obrigações  tributárias  resultantes  de  atos 
praticados com excesso de poderes ou  infração de  lei,  contrato 
social ou estatutos: 

I ­ as pessoas referidas no artigo anterior; 

II ­ os mandatários, prepostos e empregados; 

III ­ os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas 
de direito privado. 

Portanto,  não  acato  essa  preliminar,  eis  que  a  finalidade  do  “Relatório  de 
Representantes Legais ­ REPLEG” é apenas identificar os sócios e diretores da empresa, com 
seu respectivo período de gestão. 

A Recorrente alega que o procedimento de auditoria fiscal não cumpriu 
a legislação de regência para a constituição do lançamento fiscal. 

Tal alegação é infundada, eis que o Fisco cumpriu a legislação de regência, 
ensejando  o  lançamento  de  ofício  em  decorrência  da  Recorrente  ter  incorrido  no 
descumprimento de obrigação tributária acessória. 

Verifica­se  que  a  Recorrente,  para  as  competências  01/2005  a  12/2005, 
deixou de arrecadar as contribuições previdenciárias dos  segurados contribuintes  individuais, 
mediante desconto de suas remunerações, devidamente delineadas no Relatório Fiscal, eis que 
não realizou o desconto sobre os valores totais pagos aos segurados cooperados (categoria 17), 
conforme  foi  contabilizado na conta 2.1.5.0001=Cooperados  (prólabore), Livro Diário n.  03, 
registrado na JUCESP sob número 146814 em 31/05/2006. Essas remunerações correspondem 
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a  base  de  cálculo  dos  valores  apurados  no  auto  de  infração  principal  (NFLD  37.259.952­4, 
processo 19515.002037/2010­81). 

Com  essa  conduta  a  Recorrente  incorreu  na  infração  prevista  no  art.  30, 
inciso I, alínea “a”, da Lei 8.212/1991 e no art. 4° da Lei 10.666/2003, transcritos abaixo: 

Lei 8.212/1991 – Lei de Custeio da Previdência Social (LCPS): 

Art. 30. A arrecadação e o recolhimento das contribuições ou de 
outras  importâncias  devidas  à  Seguridade  Social  obedecem  às 
seguintes normas: (Redação dada pela Lei n° 8.620, de 5.1.93) 

I ­ a empresa é obrigada a: 

a)  arrecadar  as  contribuições  dos  segurados  empregados  e 
trabalhadores  avulsos  a  seu  serviço,  descontando­as  da 
respectiva remuneração; 

......................................................................................................... 

Lei 10.666/2003: 

Art. 4º Fica a empresa obrigada a arrecadar a contribuição do 
segurado contribuinte individual a seu serviço, descontando­a da 
respectiva  remuneração,  e  a  recolher  o  valor  arrecadado 
juntamente com a contribuição a seu cargo até o dia 20 (vinte) 
do  mês  seguinte  ao  da  competência,  ou  até  o  dia  útil 
imediatamente  anterior  se  não  houver  expediente  bancário 
naquele dia. (Redação dada pela Lei nº 11.933, de 2009) 

Esse art. 30, inciso I e alínea “a”, da Lei 8.212/1991, assim como o art. 4° da 
Lei  10.666/2003,  são  claros  quanto  à  obrigação  acessória  da  empresa  e  o  Regulamento  da 
Previdência  Social  (RPS),  aprovado  pelo  Decreto  3.048/1999,  complementa,  delineando  a 
forma que deve ser observada para o cumprimento do dispositivo  legal, conforme dispõe em 
seu art. 216, inciso I e alínea “a”: 

DA  ARRECADAÇÃO  E  RECOLHIMENTO  DAS 
CONTRIBUIÇÕES (Regulamento da Previdência Social ­ RPS, 
aprovado pelo Decreto 3.048/1999) 

Art. 216. A arrecadação e o recolhimento das contribuições e de 
outras  importâncias  devidas  à  seguridade  social,  observado  o 
que a respeito dispuserem o Instituto Nacional do Seguro Social 
e  a  Secretaria  da  Receita  Federal,  obedecem  às  seguintes 
normas gerais: 

I ­ a empresa é obrigada a: 

a)  arrecadar  a  contribuição  do  segurado  empregado,  do 
trabalhador  avulso  e do  contribuinte  individual  a  seu  serviço, 
descontando­a da respectiva remuneração; (Redação dada pelo 
Decreto nº 4.729, de 9/06/2003) (g.n.) 

Nos  termos do  arcabouço  jurídico­previdenciário  acima delineado, percebe­
se, então, que a Recorrente – ao deixar de arrecadar, mediante desconto das remunerações, as 
contribuições dos segurados contribuintes individuais cooperados (categoria 17) – incorreu na 
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infração  disposta  no  art.  30,  inciso  I,  alínea  “a”,  da  Lei  8.212/1991  e  no  art.  4°  da  Lei 
10.666/2003, combinados com o art. 216, inciso I e alínea “a”, do Regulamento da Previdência 
Social (RPS), aprovado pelo Decreto 3.048/1999. 

Portanto,  o  procedimento  utilizado  pela  auditoria  fiscal  para  a  aplicação  da 
multa foi devidamente consubstanciado na legislação vigente à época da lavratura do auto de 
infração.  Ademais,  não  verificamos  a  existência  de  qualquer  fato  novo  que  possa  ensejar  a 
revisão do lançamento em questão nas alegações registradas na peça recursal da Recorrente. 

Dentro  desse  contexto  fático,  depreende­se  do  art.  113  do  CTN  que  a 
obrigação  tributária  é  principal  ou  acessória  e  pela  natureza  instrumental  da  obrigação 
acessória,  ela  não  necessariamente  está  ligada  a  uma  obrigação  principal  e  decorre  de  cada 
circunstância  fática  praticada  pela  Recorrente,  que  será  verificada  no  procedimento  de 
Auditoria Fiscal. Em face de sua inobservância, há a imposição de sanção específica disposta 
na legislação nos termos do art. 115 também do CTN. 

Código Tributário Nacional (CTN) – Lei 5.172/1966: 

Art. 113. A obrigação tributária é principal ou acessória. 

§  1º.  A  obrigação  principal  surge  com  a  ocorrência  do  fato 
gerador,  tem por  objeto  o  pagamento  de  tributo  ou penalidade 
pecuniária  e  extingue­se  juntamente  com  o  crédito  dela 
decorrente. 

§  2º.  A  obrigação  acessória  decorre  da  legislação  tributária  e 
tem  por  objeto  as  prestações,  positivas  ou  negativas,  nela 
previstas  no  interesse  da  arrecadação  ou  da  fiscalização  dos 
tributos. 

§  3º.  A  obrigação  acessória,  pelo  simples  fato  da  sua 
inobservância, converte­se em obrigação principal relativamente 
à penalidade pecuniária. 

(...) 

Art.  115.  Fato  gerador  da  obrigação  acessória  é  qualquer 
situação que, na forma da legislação aplicável, impõe a prática 
ou  a  abstenção  de  ato  que  não  configure  obrigação 
principal.(g.n.) 

As obrigações acessórias são estabelecidas no  interesse da arrecadação e da 
fiscalização  de  tributos,  de  forma  que  visam  facilitar  a  apuração  dos  tributos  devidos.  Elas, 
independente  do  prejuízo  ou  não  causado  ao  erário,  devem  ser  cumpridas  no  prazo  e  forma 
fixados na legislação. 

A Recorrente ainda alega que não deveria haver a aplicação da alíquota 
de 11% sobre os valores pagos ou creditados aos contribuintes individuais (cooperados), 
pois tais valores são excedentes referentes aos recursos disponibilizados pelos cooperados 
às cooperativas, que não foram utilizados pela sociedade e que devem ser devolvidos aos 
associados, designados de “sobras de valores”. 

Inicialmente  cumpre  esclarecer  que  a  Recorrente,  na  qualidade  de 
cooperativa,  é  equiparada  à  empresa  para  fins  tributário­previdenciário,  nos  termos  do 
parágrafo único do art. 15 da Lei 8.212/1991. 

Lei 8.212/1991 – Lei de Custeio da Previdência Social: 
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Art. 15. Considera­se: 

I ­ empresa – a firma individual ou sociedade que assume o risco 
de atividade econômica urbana ou rural, com fins lucrativos ou 
não, bem como os órgãos e entidades da administração pública 
direta, indireta e fundacional; 

(...) 

Parágrafo único. Equipara­se a empresa, para os efeitos desta 
Lei,  o  contribuinte  individual  em  relação  a  segurado  que  lhe 
presta  serviço,  bem  como  a  cooperativa,  a  associação  ou 
entidade  de  qualquer  natureza  ou  finalidade,  a  missão 
diplomática  e  a  repartição  consular  de  carreira  estrangeiras. 
(Redação dada pela Lei 9.876, de 26/11/99) (g.n.) 

Constata­se  que  a  Recorrente  enquadra­se  como  cooperativa  de  trabalho 
(categoria  17),  prestando  serviço  a  outras  empresas.  Com  isso,  a  Recorrente  funciona  como 
mera  agenciadora  das  atividades  dos  cooperados, mantendo  a  sua  condição  de  contribuintes 
individuais. Logo,  a Recorrente  está obrigada  a descontar onze por  cento  (11%) do valor da 
quota  distribuída  ao  cooperado  por  serviços  por  ele  prestados  por  seu  intermédio, mediante 
desconto  da  remuneração  paga,  devida  ou  creditada  a  este  segurado,  e  recolher  o  produto 
arrecadado juntamente com a contribuição a seu cargo. 

A  Recorrente,  na  qualidade  de  cooperativa  de  trabalho,  sujeita­se  ao 
cumprimento  das  normas  previdenciárias,  sendo  seus  associados  considerados  segurados 
obrigatórios da previdência social na categoria de contribuinte individual (associado eleito para 
cargo  de  direção  da  cooperativa),  nos  moldes  da  regra  estampada  no  art.  12,  V,  f,  da  Lei 
8.212/91 c/c o art. 4º, §§ 1º e 2º, da Lei 10.666/2003. 

Lei 8.212/1991: 

Art.  12.  São  segurados  obrigatórios  da  Previdência  Social  as 
seguintes pessoas físicas: (...) 

V  ­  como  contribuinte  individual:  (Redação  dada  pela  Lei  nº 
9.876, de 26/11/99) (...) 

f)  o  titular  de  firma  individual  urbana  ou  rural,  o  diretor  não 
empregado  e  o  membro  de  conselho  de  administração  de 
sociedade  anônima,  o  sócio  solidário,  o  sócio  de  indústria,  o 
sócio  gerente  e  o  sócio  cotista  que  recebam  remuneração 
decorrente  de  seu  trabalho  em  empresa  urbana  ou  rural,  e  o 
associado eleito para cargo de direção em cooperativa, (g.n.) 

......................................................................................................... 

Lei 10.666/2003: 

(...) 

§  1º  As  cooperativas  de  trabalho  arrecadarão  a  contribuição 
social  dos  seus  associados  como  contribuinte  individual  e 
recolherão  o  valor  arrecadado  até  o  dia  20  (vinte)  do  mês 
subseqüente ao de competência a que se referir, ou até o dia útil 
imediatamente  anterior  se  não  houver  expediente  bancário 
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naquele  dia.  (Nova  redação  dada  pela  Lei  nº  11.933,  de 
28/04/2009) 

§ 2º A cooperativa de trabalho e a pessoa jurídica são obrigadas 
a  efetuar  a  inscrição  no  Instituto  Nacional  do  Seguro  Social 
INSS dos seus cooperados e contratados, respectivamente, como 
contribuintes individuais, se ainda não inscritos. 

Dentro  desse  contexto  e  com  relação  ao  entendimento  da  aplicação  da 
alíquota  de  11%,  esclareço  que  –  a  partir  da  competência  04/2003,  conforme  art.  4o  da  Lei 
10.666/2003 – o contribuinte  individual prestador de serviços à pessoa  jurídica, que é o caso 
sub  examine,  deixou  de  ser  responsável  tributário  pelo  recolhimento  da  sua  contribuição 
previdenciária,  que  passou  a  ser  de  responsabilidade  da  pessoa  tomadora  do  serviço  (a 
Recorrente), à razão de 11% sobre o salário de contribuição, e não mais alíquota de 20%. 

Lei 10.666/2003: 

Art. 4o. Fica a empresa obrigada a arrecadar a contribuição do 
segurado  contribuinte  individual  a  seu  serviço,  descontando­a 
da  respectiva  remuneração,  e  a  recolher  o  valor  arrecadado 
juntamente com a contribuição a seu cargo até o dia 20 (vinte) 
do  mês  seguinte  ao  da  competência,  ou  até  o  dia  útil 
imediatamente  anterior  se  não  houver  expediente  bancário 
naquele  dia.  (Redação  dada  pela  Lei  nº  11.933,  de  2009). 
(Produção de efeitos). 

Da leitura da regra acima estabelecida, apenas quando o tomador do serviço 
for empresa, que é o caso do presente processo, o segurado contribuintes individual gozará da 
presunção absoluta de recolhimento das suas contribuições, não admitindo prova em contrário 
(Cf.  VELLOSO,  Andrei  Pitten;  ROCHA,  Daniel  Machado  da;  BALTAZAR  JÚNIOR,  José 
Paulo.  Comentários  à  lei  do  custeio  da  seguridade  social,  p.  264),  tal  qual  o  segurado 
empregado  e  trabalhador  avulso,  devendo  a  pessoa  jurídica,  que  é  a  Recorrente,  responder 
exclusivamente pelo pagamento dos valores, caso não os tenham retidos ou não os repassados 
ao Fisco, na forma do art. 33 da Lei 8.212/1991, in verbis: 

Art. 33. (...) 

§  5º O desconto  de  contribuição e  de consignação  legalmente 
autorizadas  sempre  se presume  feito oportuna e  regularmente 
pela  empresa  a  isso  obrigada,  não  lhe  sendo  lícito  alegar 
omissão  para  se  eximir  do  recolhimento,  ficando  diretamente 
responsável  pela  importância  que  deixou  de  receber  ou 
arrecadou em desacordo com o disposto nesta Lei. (grifamos) 

Percebe­se,  então,  que  os  segurados  contribuintes  individuais  que  prestam 
serviços à empresa não sofrerão prejuízo na concessão dos benefícios previdenciários, mesmo 
que  não  tenham  sido  descontadas  as  contribuições  previdenciárias,  bastando  aos  segurados 
comprovar o vínculo  laboral  e o valor da  remuneração percebida. Nesse  linha de  raciocínio, 
prevê o Enunciado no 18 de Súmula do Conselho de Recursos da Previdência Social: “Não se 
indefere  benefício  sob  fundamento  de  falta  de  recolhimento  de  contribuição  previdenciária 
quando esta obrigação for devida pelo empregador”. 

No mesmo  caminho  da  aplicação  da  alíquota  de  11%  para  a  empresa  que 
contrata  segurados  contribuintes  individuais,  bem como a presunção dos  seus  recolhimentos, 
prevê  o  art.  216,  §§  5o  e  26,  do  Regulamento  da  Previdência  Social  (RPS),  aprovado  pelo 
Decreto 3.028/1999, transcritos abaixo: 
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Art. 216. A arrecadação e o recolhimento das contribuições e de 
outras  importâncias  devidas  à  seguridade  social,  observado  o 
que a respeito dispuserem o Instituto Nacional do Seguro Social 
e  a  Secretaria  da  Receita  Federal,  obedecem  às  seguintes 
normas gerais: (...) 

§ 5º O desconto da  contribuição e da consignação  legalmente 
determinado  sempre  se  presumirá  feito,  oportuna  e 
regularmente,  pela  empresa,  pelo  empregador  doméstico,  pelo 
adquirente,  consignatário  e  cooperativa  a  isso  obrigados,  não 
lhes  sendo  lícito  alegarem  qualquer  omissão  para  se  eximirem 
do  recolhimento,  ficando  os  mesmos  diretamente  responsáveis 
pelas  importâncias  que  deixarem  de  descontar  ou  tiverem 
descontado em desacordo com este Regulamento. 

(...) 

§ 26. A alíquota de contribuição a ser descontada pela empresa 
da  remuneração  paga,  devida  ou  creditada  ao  contribuinte 
individual a seu serviço, observado o limite máximo do salário­
de­contribuição, é de onze por cento no caso das empresas em 
geral  e  de  vinte  por  cento  quando  se  tratar  de  entidade 
beneficente de assistência social isenta das contribuições sociais 
patronais. (Incluído pelo Decreto nº 4.729, de 9/06/2003) 

Com  isso, não acato a alegação da Recorrente, uma vez que a aplicação da 
alíquota de 11% sobre os valores pagos ou creditados aos segurados contribuintes individuais 
(cooperados) está em conformidade com a legislação previdenciária retromencionada. 

Por  fim,  pela  apreciação  do  processo  e  das  alegações  da  Recorrente,  não 
encontramos motivos para decretar a nulidade nem a modificação do lançamento ou da decisão 
de  primeira  instância,  eis  que  o  lançamento  fiscal  e  a  decisão  encontram­se  revestidos  das 
formalidades legais, tendo sido lavrados de acordo com o arcabouço jurídico­tributário vigente 
à época da sua lavratura. 

CONCLUSÃO: 

Voto no  sentido de CONHECER  do  recurso,  rejeitar  as preliminares  e,  no 
mérito, NEGAR­LHE PROVIMENTO, nos termos do voto. 

 

Ronaldo de Lima Macedo. 
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